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Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontado
da CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou
ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo nº. 0405/2014/EMLUR;
b) Edital do Pregão Presencial nº. 008/2014-EMLUR e anexos;
c) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S);MB AUTO PEÇAS LTDA.
d) Ata da sessão do Pregão Presencial nº.5/0008/2014

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da
Comarca de João Pessoa (PB), com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Nada mais havendo a tratar eu, Robson Torres dos Santos, Pregoeiro, lavrei a presente Ata de Registro
de Preços que lida e achada conforme vai assinada pela autoridade superior do ÓRGÃO
GERENCIADOR, pelo Pregoeiro na qualidade de Gerenciador e pelo (s) particular (es) fornecedor (es).

ANEXO I

Termo de Referência

A
Objetivo:
Registro de preços, consignado em ata, para contratação de empresa especializada
para eventual de lubrificantes, destinados as necessidades desta Autarquia.

B

Justificativa:
Disponibilizar óleos lubrificantes, graxas e fluídos de boa qualidade e em quantidade
suficiente para uso nos veículos, máquinas e equipamentos desta Autarquia pelo
período de 12 (doze) meses

C

Do Prazo de Entrega:
A entrega dos produtos será em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato ou de
acordo com programação do Almoxarifado da EMLUR.
Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias

D
Adjudicação do Objeto:
POR ITEM
Registro de Preços por ITEM.

E Local da entrega:
Almoxarifado da EMLUR, na Av. Minas Gerais, 177 – Bairro dos Estados –
João Pessoa – Paraíba

G EXIGÊNCIAS
- A contratada se obriga a entregar os objetos licitados dentro do período contratual e de acordo
com a solicitação da contratante.
- A entrega dos materiais será parcelada de acordo com a solicitação da Contratante.
- A Contratada deverá substituir o material que apresentar defeito em até 05 (cinco) dias, por
outro de igual modelo, ou superior, mantendo, no mínimo, as mesmas características dos bens
originalmente fornecidos.
- O pagamento será efetuado de acordo com a entrega, em até 30 (trinta) dias, mediante a
apresentação dos documentos de cobrança acompanhado da fiscal/fatura, devidamente
atestada pelo setor competente.

AVISO DE EDITAL

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE, fundação de direito

público, inscrita no CNPJ sob o n° 01.072.474/0001-01, com sede na Rua Duque de

Caxias, n° 352, Centro, na cidade de João Pessoa/PB, aqui denominada simplesmente

FUNJOPE, torna público que se encontra aberta a Licitação, na modalidade PREGÃO,

tipo Presencial, sob o nº. 003/2014, objetivando a eventual contratação de empresa

especializada na Prestação de Serviços de Confecção de Carimbos / Serviço de Chaveiro

com fornecimento de mão de obra para Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, a ser

realizado no dia 06 de maio de 2014, às 14:00 h, na sede da FUNJOPE. O edital

poderá ser adquirido na FUNJOPE - Fundação Cultural de João Pessoa – PB, no

endereço acima citado, de segunda-feira à sexta-feira, das 08:00h às 12:00h e das 14:00

às 18:00h, como também no site www.joaopessoa.pb.gov.br. Os termos deste Edital

serão regidos pela Lei 10.520/02, LC 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei 8.666/93,

além da legislação aplicável.

João Pessoa-PB, 16 de ABRIL de 2014.

F Recursos para atender a contratação:
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação estão previstas e correrão por
conta da seguinte dotação:
Classificação: 02.201.04.122.5001.2012
Elemento de Despesa: 3390.30.00
Fonte: 00 (tesouro)
Conforme informações fornecidas pelo setor competente (DECOF).
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 01/2014 PARA CONTRATAÇÃO
DE TRIOS DE FORRÓ PARA O SÃO JOÃO 2014

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Fundação Cultural de João Pessoa –
FUNJOPE, pessoa jurídica de direito público, sem fins lucrativos, com sede na Avenida
Duque de Caxias, 352, Centro, João Pessoa – PB, CEP 58010-821, com os privilégios
legais atribuídos às entidades de utilidade pública, representada por seu Diretor
Executivo, no uso de suas atribuições legais e pela competência delegada pela Lei
Municipal nº 7.852 de 24 de Agosto de 1995, e Decretos Municipais 2.897/95 e 3.126/97
e nos termos da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, torna público que de 22 a 30 de
maio de 2014 estarão abertas as inscrições para seleção de Trios de Forró Tradicional
que comporão a programação cultural dos festejos juninos no município de João Pessoa
a serem promovidos pela Prefeitura Municipal de João Pessoa em 2014, aplicando-se
normas e exigências estabelecidas no presente Edital e seus anexos, os quais passam a
fazer parte integrante do mesmo.

I - Da Apresentação
Art. 1º – Por reconhecer a importância cultural, histórica, econômica e turística das
festividades juninas para o desenvolvimento do município, a Prefeitura Municipal de João
Pessoa, através da FUNJOPE, implementa importante ação de seleção pública com o
objetivo de promover a diversidade cultural numa festa que abriga ritmos e talentos da
cultura nordestina.

II - Das Finalidades
Art.2º Constitui objeto desta convocatória a seleção de propostas de apresentações
artísticas de Trios de Forró Tradicional para compor a programação do São João de João
Pessoa 2014 em ações realizadas e apoiadas pela Funjope, no período que compreende
de junho a julho de 2014.

Parágrafo Único: O projeto abrange o Ponto de Cem Réis, Busto de Tamandaré, Pólos
Culturais, Praça Rio Branco, Praça Dom Adauto e bairros da capital.

III - Do Prazo, Local e Encaminhamento das Inscrições.
Art.3º O presente edital e seu formulário de inscrição estarão à disposição dos
interessados tanto no endereço eletrônico da Prefeitura de João Pessoa
www.joaopessoa.pb.gov.br como em sua sede, até dia de 30 de maio de 2014.

Art.4º A inscrição das propostas deverá ser realizada pelos proponentes, ou seus
representantes legais, no período de 22 a 30 de maio de 2014, de terça-feira a sexta-
feira, durante o horário das 08h30 às 12h00 e das 14h00 às 17h00 horas, na sede da
FUNJOPE, situada no endereço abaixo indicado:

FUNDAÇAO CULTURAL DE JOAO PESSOA
Rua Duque de Caxias, 352 – Centro, CEP 58.010-821

Art.5º Não serão aceitas inscrições enviadas por fax, internet, correios ou outra forma
distinta das especificadas neste edital.

IV - Das Condições de Participação
Art.6º Poderão se inscrever nesta seleção pessoas físicas e jurídicas, com ou sem fins
lucrativos, que atendam a todas as exigências deste edital e que representem grupos de
Música Regional Nordestina, sediados no Estado da Paraíba.

Parágrafo Único: Entende-se por música regional nordestina, aquele com o formato de
trio de forró de raiz: Sanfona, Zabumba, triângulo, sendo opcionais outros instrumentos
complementares, cujo repertorio poderá ser de composições próprias ou não.

Art.7º É vedada a inscrição de integrantes da Comissão de Seleção deste edital, seus
parentes em até 2º Grau, gestores, servidores efetivos e comissionados, prestadores de
serviço, assessores e consultores vinculados à Fundação Cultural de João Pessoa –
FUNJOPE. É vedada ainda a inscrição de servidores da Prefeitura do Município de João
Pessoa, nos termos da Lei Municipal 2.380/79, Capítulo IV).

V - Das Inscrições
Art.8º As inscrições devem ser feitas obrigatoriamente de forma presencial mediante
protocolo na FUNJOPE da documentação especificada a seguir, obrigatória para todas
as propostas:
a) Formulário de inscrição devidamente disponível na sede da FUNJOPE em uma via
devidamente preenchido e assinado pelo proponente ou seu representante legal;
b) Histórico (Currículo) do artista ou do grupo musical;
c) Relação dos componentes do grupo, devidamente assinada pelo seu representante;
d) Relação de todas as pessoas (artistas) que participarão da apresentação artística,
especificando a participação de cada um;
e) Repertorio do Grupo para uma apresentação com 02 (duas) horas de duração.
f) Todas as declarações exigidas neste Edital, conforme o caso;
g) Declaração dos integrantes do grupo, atestando a legitimidade da representação
(Anexo III) com copia do RG de cada integrante, no caso de grupos sem CNPJ inscritos
por pessoa física.
h) textos, matérias jornalísticas, fotografias, material fonográfico e videográfico, além de
outros que possam ser uteis na avaliação da proposta (opcional).

Art.9º No ato da inscrição o proponente deverá apresentar ainda os seguintes
documentos obrigatórios:

a) Se Pessoa Física:
a) Copia do RG e CPF;
b) Certidão Negativa de Tributos Municipais (válida) de onde tem domicílio a

pessoa física representante do grupo;
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais (válida);
d) Certidão Negativa da Divida Ativa da União (válida);
e) Certidão Negativa de tributos Trabalhistas (válida);
f) Comprovante de residência, atestando domicilio no Estado da Paraíba há no

mínimo 02 (dois) anos – atualizado e condizente com o da Certidão Negativa
municipal;

g) PIS / PASEP ou NIT;

b) Se Pessoa Jurídica

a) Cópia dos atos constitutivos (estatutos, contrato social, requerimento de
empresário) e respectivas alterações, ata de eleição e de posse da diretoria em
exercício e respectivos registros, conforme o caso (autenticados em cartório),
comprovando um mínimo de um ano de constituição e atuação na cidade de João
Pessoa.

b) Decreto de Autorização (empresa ou sociedade estrangeira) e Registro ou
Autorização para funcionamento, se a atividade assim o exigir;

c) Cópias do RG e CPF do (s) representante (s) legal (is) autenticadas em cartório.

d) Cópia do Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)
dentro da validade

e) Certidão Negativa de Débitos da União (válida)

f) Certidão Negativa de Débitos Estaduais (válida)

g) Certidão Negativa de Débitos Municipais (válida)

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (válida)

i) Certidão Negativa de Débitos Relativa às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros (válida)

j) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF (válida).

k) Contrato de Exclusividade da empresa com o artista representado, registrado em
cartório, assinado pelo representante do grupo (quando for o caso) que deverá ser
um componente, para um período mínimo de 03 (três) meses de validade.

Parágrafo Primeiro – Serão automaticamente desclassificadas todas as propostas que
forem apresentadas fora das exigências estabelecidas neste edital, que não estejam
devidamente assinadas pelo proponente ou seu representante legal ou que estejam com
a documentação incompleta.

Parágrafo Segundo – As copias de documentos poderão ser autenticadas na
FUNJOPE, mediante apresentação do documento original.

Parágrafo Terceiro – É de inteira e exclusiva responsabilidade do
proponente o uso/cessão de direitos autorais, morais, patrimoniais, de imagem ou
musicais conexos às propostas não cabendo nenhuma ação contra a FUNJOPE.

Art.10 Serão de responsabilidade do proponente ao se inscrever:
I – A veracidade e autenticidade dos documentos apresentados;
II – Todas as despesas de elaboração, impressão e envio dos projetos para inscrição.

Art. 11 Em nenhuma hipótese serão aceitas inscrições ou entrega de qualquer
documento ou material fora do prazo, forma e demais condições estabelecidas neste
Edital e em seus Anexos.

Art.12 Proponente considerado inadimplente com prestação de contas referente a
projeto cultural executado anteriormente com benefícios de leis de incentivos culturais ou
de apoios recebidos do município e ainda com qualquer irregularidade fiscal municipal,
estadual ou federal estará desclassificado.

VI - Da Representação
Art. 13 Tratando-se de representação artística através de Pessoa Jurídica, a empresa
produtora deverá comprovar Objeto Social ligado à atividade de produção musical.


